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1

NICOLA VEÍCULOS LTDA.
CNPJ N° 89.342.497/0001-30

NIRE 43200148180

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
12 de junho de 2023

NICOLA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF n°
92.579.606/0001-41 e no NIRE 43201644288, com sede na Rua Tito Beccon, n° 1269, Bairro
Centro, Santiago, RS, CEP 97700-055, neste ato representada por seu Administrador
Osvaldo Atilio Finamor Nicola, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial
de bens, empresário, nascido em 25/04/1967, portador da CI nº1038420269, SJS/RS,
e inscrito no CPF sob o nº 434.387.410-91, residente e domiciliado na Rua Olinto
Lopes n 89, Bairro Centro, Santiago, RS, CEP 97700-275; e

ALCEU PEDRO NICOLA, brasileiro, empresário, viúvo, portador da carteira de identidade n°
1020376421 - SSP/RS e CPF n° 007.725.260-87, residente e domiciliado na Av. Getúlio
Vargas, n° 2411, Bairro Centro, Santiago, RS, CEP 97700-290;

na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária NICOLA VEÍCULOS LTDA,
sociedade empresária inscrita no CNPJ n° 89.342.497/0001-30 e no NIRE 43200148180, em
29 de setembro de 1977, com sede na Rua Área BR 287 KM 402, S/N, Área Rural de Santiago,
Santiago, RS, CEP 97719-899., vem de comum acordo proceder a alteração e consolidação
de seu contrato social de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

I – ABERTURA DE FILIAL

Abertura filial na Rua 21 de Abril, nº 2145, Bairro Centro, na cidade de Dom Pedrito, RS, CEP
96.450-000.

A filial terá o seguinte objeto social:

Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos (4511101)
Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados (4511102)
Comercio sob consignação de veículos automotores (4512902)
Representação comercial do comercio de veículos automotores (4512901)
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional (4930202)
Correspondente bancário (6436100)
Intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários (7490104)
Corretores de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde (6622300)

II – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E OBJETO DE FILIAL

Do endereço:

Altera-se o endereço da filial portadora de NIRE n° 43901470801, CNPJ n° 89.342.497/0014-
54 para a Av. Ijui, n° 80, Bairro Centro, na cidade de Três Passos, RS, CEP 98.600-000.
Do objeto social:
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A filial passa a ter o seguinte objeto social:

Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos (4511101)
Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados (4511102)
Comercio sob consignação de veículos automotores (4512902)
Representação comercial do comercio de veículos automotores (4512901)
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional (4930202)
Correspondente bancário (6436100)
Intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários (7490104)
Corretores de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde (6622300)

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Deliberam os sócios pela consolidação do contrato social mediante as cláusulas e condições
a seguir:

Cláusula 1ª – A sociedade Limitada, nos termos da legislação em vigor, denominada de
NICOLA VEÍCULOS LTDA, empresa com sede na Rua Área BR 287 KM 402,S/N, Área Rural
de Santiago, Santiago, RS, CEP nº 97716-750, inscrita no CNPJ n° 89.342.497/0001-30, com
seus atos constituídos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande
do Sul sob n° 43200148180 em 29 de setembro de 1977, podendo abrir e fechar filiais em
qualquer localidade do Território Nacional, onde convenha aos seus interesses, com
aprovação da maioria dos sócios.

Cláusula 2ª – A sociedade terá por objetivo a exploração do ramo de:

Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos (4511101)
Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados (4511102)
Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (4530703)
Comercio varejista de lubrificantes (4732600)
Comercio sob consignação de veículos automotores (4512902)
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (4520001)
Representação comercial do comercio de veículos automotores (4512901)
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional (4930202)
Correspondente bancário (6436100)
Intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários (7490104)
Corretores de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde (6622300)

Cláusula 3ª – O prazo de duração da sociedade será INDETERMINADO.

Cláusula 4ª – O capital social da sociedade passa a ser de R$ 13.854.820,00 (treze milhões
e oitocentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e vinte reais), dividido em 13.854.820 (treze
milhões e oitocentas e cinquenta e quatro mim e oitocentas e vinte) quotas no valor unitário
de R$ 1,00 (um real), assim distribuído entre os sócios:

Sócio Nº de Quotas Valor R$ Percentual
Alceu Pedro Nicola 1.535 1.535,00 0,0114%
Nicola Administração e
Participações Ltda

13.853.457 13.534.285,00 99,9886%

Total 13.854.820 13.854.820,00 100,0000%
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Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 5ª – A administração da sociedade será exercida pelo Sr. OSVALDO ATILIO
FINAMOR NICOLA.

§ 1º — Em admitindo-se administradores não sócios estes serão selecionados e indicados
pelos sócios, devendo ser nomeados, ou destituídos a qualquer tempo, por deliberação de
sócios que representem 2/3 do capital social presente Reunião ou Assembleia de Quotistas.

§ 2º - O prazo de gestão dos administradores não sócios será de 02 (dois) anos a contar de
sua posse, admitidas novas nomeações por indefinidos períodos iguais, e que terão amplos
poderes para o desempenho das seguintes funções:

I— Compete ao Administrador, sócio ou não-sócio:

a) representar a sociedade ativa e passivamente, gerir e administrar os negócios inerentes às
suas atribuições, exceto nos casos em que o contrato social exigir a interveniência de mais
um diretor ou procurador;

b) admitir, demitir, nomear e exonerar gerentes, empregados e auxiliares de qualquer
categoria a eles subordinados, fixando-lhe salários, gratificações, diárias e comissões dentro
da política de recursos humanos aprovada pelo Conselho de Gestão;

c) representar a sociedade perante as sociedades controladas;

d) assinar cheques, notas promissórias e outros títulos de crédito emitidos pela sociedade,
bem como autorizações bancárias que impliquem em movimentação de recursos financeiros
da sociedade;

e) nomear procuradores ad negotia;

f) representar a sociedade perante quaisquer repartições públicas municipais, estaduais,
federais, paraestatais e autárquicas, inclusive para participar de processos licitatórios;

g) nomear procuradores ad juditia, sem prazo determinado;

h) representar a sociedade em quaisquer demandas administrativas, judiciais ou juízos
equivalentes, podendo prestar depoimento;

i) nomeação de preposto(s) para representar a sociedade em quaisquer demandas
administrativas, judiciais ou juízos equivalentes, podendo prestar depoimento;

§ 3º - Salvo autorização expressa e escrita do Conselho de Gestão da sócia Nicola
Administração e Participações Ltda., é vedado ao(s) administrador(es) a prestação de
garantias em avais, fianças, endossos e outras coobrigações solidárias em favor de terceiros,
de sócios ou dos próprios administradores, bem como promover negócios ou contrair
obrigações estranhas aos interesses da sociedade.
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§ 4º - O(s) administrador(es) poderão, em nome da sociedade, prestar avais, fianças,
endossos, abonos e outros atos de mero favor à sociedades coligadas, ligadas e controladas;

§ 5º - Os atos que impliquem nas hipóteses a seguir somente serão praticados pela sociedade
mediante parecer favorável (autorização) do Conselho de Gestão da sócia Nicola
Administração e Participações Ltda., reunido na forma deste contrato:

a) alienação ou transmissão de propriedade sob qualquer forma e a oneração de bens imóveis
e/ou direitos, constantes do ativo permanente da Sociedade;

b) aquisição ou alienação de outras sociedades, estabelecimentos comerciais ou fundo de
comércio de outras sociedades, reorganização e venda de participações sociais relevantes,
celebração ou rescisão de contratos de parceria com outras sociedades coligadas, ligadas,
controladas e controladoras;

c) endividamento bancário acima do valor definido anualmente pelo Conselho de Gestão para
a sociedade e para as empresas controladas.

§ 6º - O disposto nesta cláusula e seus §§ é aplicável tanto em relação à sociedade quanto
em relação às quais a sociedade tem relação de controle de capital, devendo o administrador
diligenciar para que essa regra seja observada em todas as sociedades controladas.

§ 7º - Salvo autorização expressa e escrita do Conselho de Gestão, é vedado ao(s)
administrador(es) assinar contratos, de qualquer natureza, com ou sem garantia, em
operações individuais, acima de RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou uma sucessão
de contratos que, em conjunto, representem o valor de RS 2.000.000,00 (dois milhões de
reais).

Cláusula 6ª – O(s) administrador(es), no efetivo exercício das suas funções, terão direito a
uma retirada mensal, a título de pro labore, que será indicada pelo Conselho de Gestão, em
consonância com os valores de mercado e a capacidade econômica financeira da sociedade,
e deliberada pelos sócios que representem a maioria do capital social presente à Reunião (ou
Assembleia) de Quotistas.

Cláusula 7ª – O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em
que serão elaborados pela administração o inventário e as demonstrações contábeis
determinadas em lei.

§ 1º - Os administradores deverão colocar os documentos a que se refere o caput desta
cláusula a disposição dos sócios, na sede social, no prazo mínimo de trinta dias que
antecederem a realização da Reunião de Sócios (ordinária) que se realizará todos os anos.

§ 2º - Semestralmente a sociedade distribuirá obrigatoriamente resultados aos sócios, no
montante mínimo de 20% (vinte por cento) do Resultado Semestral. Para distribuição de
resultados em percentual menor que o ora estabelecido será necessária a deliberação
unânime dos sócios.

§ 3º - Os sócios cuja soma do valor das quotas represente a totalidade do capital social,
reunidos na forma deste Contrato Social, poderão deliberar pela distribuição total ou parcial
do resultado líquido do exercício ou dos resultados acumulados em percentual superior ao
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estabelecimento no §2º, e que serão atribuídos a cada sócio, na proporção da sua
participação no capital social.

§ 4º - Os sócios, pela unanimidade dos reunidos na forma deste contrato social, poderão
deliberar pela distribuição de resultados em proporção desigual a suas participações no
capital social, elegendo os critérios que, por consenso, julgar conveniente.

§ 5º - Serão considerados no cômputo do montante mínimo de resultados distribuídos a que
se refere o §2º desta cláusula, os seguintes valores: (i) juros sobre capital próprio pagos pela
sociedade. (ii) juros sobre capital próprio pago pelas sociedades controladas diretamente aos
sócios ou a partes a eles relacionados; (iii) resultados distribuídos pelas sociedades
controladas diretamente aos sócios ou as partes a eles relacionados.

Cláusula 8ª – – As quotas de capital são indivisíveis em relação à sociedade. A oneração ou
a cessão e transferência de quotas a terceiros só poderá ser efetivada após a consecução
pelo menos uma vez de todos os procedimentos previstos nos parágrafos desta Cláusula.

§ 1º- Os quotistas do respectivo sócio ofertante em primeiro lugar, a sociedade em segundo
lugar, os demais sócios, em terceiro lugar, e os quotistas dos demais sócios, em quarto lugar,
terão preferência na aquisição da (s) quota (s) social (is) oferecida (s) por sócio (s), nos termos
desta cláusula e seus §§.

§ 2º - O sócio que desejar ceder ou transferir as suas quotas, total ou parcialmente, deverá
oferecê-las aos seus respectivos sócios, mediante notificação escrita, os quais terão o prazo
de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do oferecimento, para manifestar a sua
concordância

§ 3º - Findo o prazo do § 2ª desta cláusula, sem que os quotistas do respectivo sócio ofertante
tenham manifestado interesse na aquisição da quota ofertada, a mesma oferta deverá ser
oferecida pelo sócio à sociedade, mediante notificação escrita dirigida a cada um dos
administradores. Neste caso, a sociedade terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
data em que primeiro for notificado um dos administradores, para manifestar a sua
concordância

§ 4º - Findo o prazo do § 3º desta cláusula, sem que a sociedade tenha manifestado interesse
na aquisição da quota ofertada, a administração deverá notificar a cada um dos sócios
remanescentes, também por escrito, que terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do
recebimento da notificação, para manifestar å sociedade, por escrito, sua intenção de adquirir,
na proporção da sua participação no capital social remanescente, e, se for o caso, candidatar-
se a eventuais sobras.

§ 5º - Caso os demais sócios não desejem adquirir as quotas nos termos do § 4º anterior, a
mesma oferta deverá ser oferecida aos quotistas dos demais sócios, os quais terão o prazo
de 60 (sessenta) dias contados da ciência do oferecimento para manifestar concordância.
§ 6º Transcorridos os prazos para exercício do direito de preferência pelos seus respectivos
quotistas, pela sociedade, pelos demais sócios e/ou pelos quotistas dos demais sócios, o
sócio ofertante poderá ceder e transferir sua quota a terceiros, desde que as condições
financeiras e econômicas oferecidas aos terceiros não sejam mais vantajosas a esses
terceiros que as condições oferecidas aos seus respectivos quotistas, à sociedade, aos
demais sócios e aos quotistas dos demais sócios, sob pena de nulidade da cessão e
transferência.
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Cláusula 9ª – Caso um sócio deseje retirar-se da sociedade, após decorrida ao menos uma
tentativa de cessão das suas quotas aos seus respectivos quotistas, à Sociedade, aos demais
sócios, aos quotistas dos demais sócios, e/ou a terceiros, na forma dos parágrafos da cláusula
8ª, este poderá fazê-lo somente durante o mês de maio de cada ano, mediante prévia
comunicação escrita à sociedade e aos sócios remanescentes. Neste caso, seus haveres
serão apurados e pagos na forma da cláusula 10ª e seus §§.

Parágrafo Único— Caso os quotistas venham a ser sociedades empresárias constituídas por
pessoas físicas com vínculos familiares entre si, em cujos contratos sociais esteja previsto o
direito de dissolver parcialmente a sociedade, o pedido de liquidação de determinada quota
de capital poderá ser parcial, a fim de que a referida sociedade empresária, quotista da
sociedade, possa restituir os haveres do sócio retirante.

Cláusula 10ª – Ocorrerá dissolução da sociedade nas hipóteses previstas em lei, ou quando
assim o deliberarem os sócios que representem a maioria do capital social, procedendo-se
nessa ocasião, a sua liquidação, e uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será
partilhado entre os sócios, proporcionalmente a sua participação no capital social.

§ 1º - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição, falência ou insolvência de
qualquer dos quotistas, efetuando-se a apuração de seus haveres na forma do disposto no §
3º adiante.

§ 2º - A sociedade também não se dissolverá por morte, interdição, insolvência ou falência de
qualquer um dos quotistas, no caso em que seus herdeiros serão admitidos na sociedade; se
não desejarem ingressar na sociedade, poderão proceder a venda de suas quotas na forma
prevista na cláusula 8ª ou então seus haveres serão apurados e pagos na forma do parágrafo
seguinte.

§ 3º - Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou falecido, ou de seus
herdeiros ou sucessores, corresponderão ao resultado/patrimônio da Sociedade, sendo
considerado o maior dos seguintes valores em um Balanço especial da Sociedade a ser
levantado na ocasião da retirada, morte, interdição, falência ou insolvência:

(i) o valor do patrimônio líquido contábil da Sociedade apurado no dia 31 de dezembro do ano
anterior; ou

(ii) o valor equivalente a cinco vezes o lucro líquido contábil ajustado da Sociedade, apurado
no dia 31 de dezembro do ano anterior, excluído do cálculo do lucro líquido resultados
decorrentes de receitas e de despesas não recorrentes. Após essa multiplicação por cinco
vezes, o valor de resultados decorrentes de receitas e de despesas não recorrentes deverá
ser somado para a apuração do montante final.

§ 4º - - Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou falecido, ou de seus
herdeiros ou sucessores serão pagos a quem de direito em dinheiro em 5 (cinco) anos, mais
especificamente 10 (dez) prestações semestrais consecutivas, sendo a primeira vencida 6
(seis) meses após a notificação do exercício da retirada. Essas prestações serão corrigidas
pelos mesmos índices que forem utilizados para a remuneração da caderneta de poupança.

Cláusula 11ª – A sociedade rege-se pelas normas legais aplicáveis às sociedades limitadas
e, supletivamente, pelas normas aplicáveis as sociedades anônimas
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Cláusula 12ª – Fica eleito o foro da comarca de Santiago, RS, com exclusão de qualquer
outro, mesmo que mais privilegiado para dirimir dúvidas, questões ou ações originarias deste
instrumento do contrato social.

Clausula 13ª – A sociedade possui as seguintes filiais:

1- Na cidade de Três Passos, RS, na Av. Ijuí, n° 80, Bairro Centro, CEP 98.600-000, portadora
de NIRE n° 43901470801, CNPJ n° 89.342.497/0014-54;

2- Na cidade de Santiago, RS, na Rua Barão do Ladário, n° 1604, Prédio “B”, Terceiro Andar,
Sala 01, Bairro Centro, CEP 97.700-000, portadora de NIRE n° 43901517301, CNPJ n°
89.342.497/0015-35;

3- Na cidade de Bagé, RS, na Av. Santa Tecla, n° 2597, Bairro Getúlio Vargas, CEP 96.413-
000, portadora de NIRE n° 43901287496, CNPJ n° 89.342.497/0012-92;

4- Na cidade de Santana do Livramento, RS, na Rua Prefeito Hugolino Andrade, n° 503, Bairro
Centro, CEP 97.573-577, portadora de NIRE n° 43901287500, CNPJ n° 89.342.497/0011-01;

5- Na cidade de São Gabriel, RS, na Av. Antônio Trilha, n° 884, Bairro Santo Antônio, CEP
97.310-010, portadora de NIRE n° 43901397569, CNPJ n° 89.342.497/0013-73;

6- Na cidade de São Luiz Gonzaga, RS, na Rua São João, n° 2520, Bairro Centro, CEP
97.800-000, portadora de NIRE n° 43900960537, CNPJ n° 89.342.497/0009-97;

7- Na cidade de Alegrete, RS, na Av. Assis Brasil, n° 2233, Bairro Cidade Alta, CEP 97.545-
080, portadora de NIRE n° 43900929974, CNPJ n° 89.342.497/0008-06;

8- Na cidade de São Borja, RS, na Av. Presidente João Goulart, n° 614, Bairro Paraboy, CEP
97.670-00, portadora de NIRE n° 43900898505, CNPJ n° 89.342.497/0005-63;

9- Na cidade de Santa Rosa, RS, na Av. Expedicionário Weber, n° 2900, Bairro Centro, CEP
98.790-290, portadora de NIRE n° 43900847919, CNPJ n° 89.342.497/0004-82;

10- Na cidade de Uruguaiana, RS, na Rua General Flores da Cunha, n° 2020, Bairro Centro,
CEP 97.501-650, portadora de NIRE n° 43900852955, CNPJ n° 89.342.497/0003- 00;

11- Na cidade de Santo Ângelo, RS, na Av. Ipiranga, n° 720, Bairro Centro, CEP 98.804- 000,
portadora de NIRE n° 43900819486, CNPJ n° 89.342.497/0002-10;

12- Na cidade de Santiago, RS, na Av. Júlio de Castilhos, n° 482, Bairro Centro, CEP 97.700-
000, portadora de NIRE n° 43901715820, CNPJ n° 89.342.497/0018-88;

13- Na cidade de Santa Maria, RS, na Av. Helvio Basso, n° 1001, Bairro Nossa Senhora
Medianeira, CEP 97.070-805, portadora de NIRE n° 43901996977, CNPJ n°
89.342.497/0019-69;

14 – Na cidade de Santa Maria, RS, Avenida Prefeito Evandro Behr, n° 5440, Bairro Camobi,
Santa Maria, RS, CEP 97.110-800, portadora de NIRE n° 43902070423, CNPJ n°
89.342.497/0020-00.
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15 – Na cidade de Dom Pedrito, RS, Rua 21 de Abril, nº 2145, Bairro Centro, CEP 96.450-
000.

Cláusula 14ª – A transformação da Sociedade em sociedade anônima poderá ser efetuada a
qualquer tempo, em assembleia ou reunião de sócios, pela deliberação dos sécios que
representem mais de ¾ (três quartos) do capital social.

Cláusula 15ª - A Sociedade poderá adotar Acordo de Quotistas, o qual deverá ser observado
pelos administradores da Sociedade.

DECLARACÄO DE DESIMPEDIMENTO

O administrador OSVALDO ATILIO FINAMOR NICOLA declara sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou, a propriedade conforme artigo 1.011 § 1° da Lei 10.406/2002.

Por estarem justos e acertados, assinam esta Alteração e Consolidação de Contrato Social,
em via única.

Santiago/RS, 12 de junho de 2023.

__________________________________________________
NICOLA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

_________________________________________________________
ALCEU PEDRO NICOLA

_________________________________________________________
OSVALDO ATILIO FINAMOR NICOLA
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

19 de jun de 2023

Informamos que, do processo 23/193.083-6 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 8998095 em 19/06/2023 da
empresa 4320014818-0 NICOLA VEICULOS LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

4390220455-1 RUA 21 DE ABRIL 2145    -  BAIRRO CENTRO  CEP 96450-000  -  DOM PEDRITO/RS
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